
APÊNDICE II – Relatório do Delegado - página 1 
Subsistema de Garantia da Qualidade das Unidades Curriculares (QUC) 

(aprovado em plenário do Conselho Pedagógico em 6 de Junho de 2011) 

 

 

 

 

 

 

O Relatório do Delegado é disponibilizado para preenchimento pelos Delegados de ano (no caso em que 

não existe Delegado de ano, é preenchido pelo Delegado de curso), semestralmente apresentando as 

Unidades Curriculares do ano do Delegado, que tenham funcionado (com alunos inscritos) desde que 

tenham prevista carga horária de contacto do tipo Teórica, Problemas, Laboratório e Seminário. 

Para o preenchimento de cada um dos relatórios, deve o Delegado escolher “Preencher”. O preenchimento 

é obrigatório para as UC com indicação de comentários obrigatórios e só é considerado completo quando 

todos os comentários pedidos estiverem preenchidos. 

Curso Exemplo – 1º semestre de 2010/11 

Unidade 
Curricular 1 

Unidade 
Curricular 2 

Unidade 
Curricular  N 

 

Unidade Curricular 1 – Curso Exemplo – 1º semestre de 2010/11 

(Unidade Curricular 1 – Curso Exemplo) 
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Docente Exemplo 1 – 1º semestre de 2010/11 

Docente  Exemplo 2 - 1º semestre de 2010/11 
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